
 
 
 
 
 

 

ELENCO DE REVINDICAÇÃO 
DOS TRABALHADORES DO SESC/DF 2024/2025  

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes f ixam a v igência do presente Acordo Colet ivo  de Trabalho no período de 01º  de 
maio de 2024 a 30 de abri l  de 2025 e a data-base da categor ia em 01º de maio.   

Parágrafo único: As partes convencionam a prorrogação da vigência deste  acordo 
colet ivo após 01º de maio de 202 5 enquanto perdurar a negociação de novo acordo 
colet ivo,  observados os l imites legais.   

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Acordo Colet ivo  de Trabalho  abrangerá os t rabalhadores, empregados do 
Serviço Social do Comercio Administração Regional do Distri to Federal -  SESC/DR ,  
com abrangência terr i tor ia l  no DF .  

CLÁUSULA TERCEIRA –  REPOSIÇÃO SALARIAL:  

Os sa lár ios serão rea justados em 10% (dez por cento),  a  part i r  de 1º de maio de 202 4. 
Este percentua l corresponde ao índice do INPC acumulado no período de 01/05/20 23 e 
30/04/2024 mais ganho real .  

Parágrafo Primeiro -  O acréscimo prev isto no caput inc id i rá sobre os salár ios percebidos 
no mês de abri l  de 202 4. 

Parágrafo Segundo  –  Serão compensados do índice previsto no caput desta cláusula os 
índices já antec ipados a ta l  t í tu lo por  l iber a l idade do SESC/DF.  

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS:  

O pagamento de sa lár ios aos empregados do S ESC/DF deverá ser efetuado até quinto  
dia út i l  do mês subsequente.  

CLÁUSULA QUINTA - DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO  

Será concedido , mensalmente, auxí l io a l imentação ou refeição para todos(as) os(as)  
empregados(as) do Sesc/DF, no va lor de R$ 1.200,00 (um mil  duzentos rea is ).  

Parágrafo primeiro :  Fica assegurado aos empregados(as) o recebimento de auxí l io  
a l imentação ou refeição, a t í tu lo de 13°, que será pago juntamente com o 13° salár io .  

Parágrafo segundo:  O referido benefício  não será concedido l icenças sem remuneração 
e, resc indido o cont rato de trabalho, cessará o dire i to a esse benef ício.  

Parágrafo terceiro Parágrafo quarto:  o  auxí l io  a l imentação/refe ição será concedido no 
período de fér ias e em caso de afastamento por mot ivo de acidente de trabalho  ou por 



 
 
 
 
 

 

doença prof iss ional  e  auxí l io  de doença de até 30 (t r inta) d ias,  bem como durante da 
l icença de matern idade, desde que o empregado comunique ta l  fato  ao gestor.  

Parágrafo quinto:  O benefício de que t rata o  caput desta  c láusula não se const i tu i  verba 
salar ia l  e não integrará, para nenhum efei to,  o salár io ou a remuneração percebida pelo 
empregado.  

CLÁUSULA SEXTA –  ASSISTÊNCIA MÉDICA 

Todos os empregados efet ivos do S ESC/DF terão dire i to à assistência médica enquanto 
durar o víncu lo empregatíc io,  conforme apól ices cont ratadas. Os custos serão 
subsid iados pe lo SESC/DF, com part ic ipação do empregado, nos percentuais,  l imites e  
hipóteses f ixados abaixo:  

a)  100% dos prêmios do seguro de v ida em grupo;  
b)  80% do p lano de assistência à saúde do benef ic iár io t i tu lar ,  empegado do 

SESC/DF;  
c)  70% do plano de assis tência à saúde do benef ic iár io  dependente do empregado do 

SESC/DF,  l imitando a 3 (t rês) benef ic iár ios dependentes por empregado do 
SESC/DF. O SESC/DF poderá,  por  del iberação interna  aumentar o número de 
benef ic iár ios dependentes subsidiados;  e  

d)  Os empregados admit idos pe lo SESC/DF,  terão Plano de Saúde igual i tár io,  
independente da data de admissão.    

CLÁUSULA SÉTIMA - DO AUXÍLIO-DOENÇA 

O SESC/DF assegurará aos empregados em gozo de “auxí l io -doença”,  devidamente 
comprovado e atestado por médicos habi l i tados, o pagamento de  complementação 
salar ia l ,  pelo período de  12 (doze) meses.  O valor corresponderá à di ferença entre a 
respect iva remuneração e os va lores recebidos do órgão previdenc iár io,  de forma a 
possib i l i tar a  remuneração integral,  como se trabalhando est ivesse, deduzidos os 
descontos legais ap l icáveis (INSS e IRRF).  

Parágrafo Primeiro:  O empregado deverá devolver  à Ent idade, de uma só vez, os 
valores recebidos indevidamente, a q ualquer t í tu lo.  

Parágrafo Segundo –  Havendo mais de um afastamento no período de vigência deste 
acordo, ou durante um mesmo ano, os períodos serão somados para f ins da apl icação da 
complementação.  

CLÁUSULA OITAVA - QUEBRA DE CAIXA 

Fica estabelec ido o pagamento de "quebra de caixa",  no valor mensal de R$ 500,00 
(quinhentos reais),  para os empregados que exerçam a função de caixa, em caráter 
permanente ou valor proporc ional  quando a atuação for  temporária,  percebendo esta 
retr ibuição na proporção de sua atuação, independente do cargo que ocupem, desde que 
designados por ato próprio do Pres idente ou do Diretor  Regional do S ESC/DF.  

Parágrafo Primeiro:  Não fará jus à  “quebra de ca ixa” o  empregado que exerce cargo em 
comissão ou função gra t i f icada.  



 
 
 
 
 

 

Parágrafo Segundo:  A quebra de caixa só será concedida pelos dias efet ivamente 
trabalhados,  não sendo pago nas fér ias,  em caso de fa l tas,  l icença médica,  l icença 
matern idade, afastamento por mot ivo de acidente de trabalho, auxí l io  doença e nas 
l icenças sem remuneração e, resc indido o contrato de t rabalho,  cessará o  di re i to  a esse 
benefício.  

CLÁUSULA NONA - INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE  

Só haverá pagamento de insalubridade ou periculosidade para os prof iss ionais que 
desenvolverem at iv idade prof iss ional presencial  nas dependências do S ESC-DF e, desde 
que haja laudo da engenharia do t rabalho comprovando a necessidade de ta l  adicional .  

Parágrafo Primeiro –  Considera-se dependências do SESC/DF, para f ins de pagamento 
da insa lubr idade ou pericu los idade, at iv idades desenvolv idas em local  externo, cujo  
laudo da engenharia do trabalho comprove a necessidade de ta l  ad icional.   

Parágrafo Segundo  –  Excepciona lmente, na eventual ocorrência de  pandemia, como 
aconteceu com da COVID19, os empregados que l idam d iretamente com o usuár io dos 
serv iços do SESC/DF receberão insalubridade.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DESCONTOS 

O SESC/DF poderá descontar de seus empregados, em fo lha de pagamento, os va lores 
decorrentes dos danos causados ao seu patr imônio ou de tercei ros,  por conduta dolosa 
ou culposa do empregado, no exercício de suas at r ibu ições, devidamente apurada em 
processo administ rat ivo,  no qual  será garant ido ao empregado a ampl a defesa e o  
contradi tór io.  

Parágrafo Primeiro:  No processo administ rat ivo para apurar a conduta do empregado 
será assegurada a part ic ipação do SINDAF/DF, caso o Sind icato entenda oportuno. Para 
tanto,  o SESC/DF i rá  not i f icar ao SINDAF para que manifeste o  interesse ou não em 
acompanhar o processo.  

Parágrafo Segundo:  O desconto referido no  caput  desta c láusu la poderá ser  parce lado 
até o l imite  de 10% (dez por cento)  da remuneração mensal do empregado, até que 
alcance o valor tota l  do prejuízo causado.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS/UNIFORMES  

No ato de homologação da rescisão cont ratual e de pagamento das verbas resc isórias,  o  
empregado deverá devolver a carte ira func ional e do plano de saúde, bem como os 
uniformes recebidos, exceto no caso de ext ravio  devidamente comprovado,  sob pena de 
ser considerado mot ivo impedit ivo da homologação, ocasionando o seu adiamento,  sem a 
multa  de que t ra ta o art .  477/CLT, até a e fet iva devolução daqueles 
documentos/un iformes. O Sindicato deverá fornecer,  no ato,  declaração de 
comparecimento do SESC/DF, c i tando o fato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO 



 
 
 
 
 

 

Serão atendidas as sol ic i tações do s empregados, encaminhadas oportunamente e por 
escr i to,  no sent ido de o SESC/DF não proceder dos que comprovem, por meio de 
documentação hábi l ,  que a respect iva aposentadoria,  por tempo de contr ibu ição, 
ocorrerá no prazo máximo de 36 (t r inta e  se is) meses, desde que possuam, no mínimo, 5 
(c inco) anos de efet ivo exercíc io na Inst i tu ição, ressa lvados os casos de fa l ta grave ou 
impossib i l idade econômica do SESC/DF,  devidamente comprovados.  

Parágrafo Primeiro :  Adquir ido o d ire i to à  aposentadoria  cessará a estabi l idade prev ista  
no “caput”.  

Parágrafo Segundo  –  A sol ic i tação do empregado deverá ser encaminhada antes da 
homologação do desl igamento. Caso cont rár io,  não será acei ta e a resc isão do contrato  
de trabalho será efet ivada, sem possib i l idade de reversão.  

Parágrafo Terceiro :  A estabi l idade prev ista nesta cláusula não compreende  demissão 
por junta causa.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO BANCO DE HORAS 

Fica assegurada a compensação de horas extras por meio  de fo lgas aos empregados que 
as real izarem, desde que essas horas tenham sido antecipada e expressamente 
autorizadas, pelas chef ias imediatas de acordo com as normas da Inst i tu ição.  

Parágrafo Primeiro:  A compensação das horas real izadas pelos traba lhadores do 
SESC/DF será na proporção de um por dois,  quando as horas forem real izadas aos 
domingos e fer iados, e  de um por um nos demais  dias.  

Parágrafo Segundo:  As horas excedentes deverão ser compensadas pelo empregado no 
prazo máximo de 180 (cento e oi tenta dias) d ias após a sua real ização, mediante acordo 
prévio  com a chef ia imediata.  A não compensação neste período, as horas excedente s 
deverão ser pagas com os acréscimos estabelecidos no Parágrafo anterior.  

Parágrafo Terceiro:  No caso de afastamento do emprego, em razão do gozo de 
benefício prev idenciár io (exceto afastamento por aposentadoria por inval idez),  o saldo 
do banco de horas ex istente no momento do afastamento será congelado até o retorno 
laboral  do empregado ou conversão do benef ício em Aposentadoria por Inva l idez.  

Parágrafo Quarto:  O empregado afastado do emprego por Aposentadoria por Inval idez 
fará jus ao recebimento do sald o de horas não compensado, no prazo de até 30 (t r inta) 
d ias da data em que o SESC/DF tenha recebido a comunicação da concessão do 
benefício prev idenciár io.  O pagamento ocorrerá considerando o sa lár io em vigor no mês 
de pagamento.  

Parágrafo Quinto:  Em caso de rescisão do pacto laboral,  serão apuradas e pagas as 
horas ext ras prestadas e eventualmente não compensadas.  

Parágrafo Sexto:  O SESC/DF poderá l iberar  os empregados in teressados em part ic ipar 
de cursos e pós-graduação, mediante a compensação de horas, quando essas 
coinc idi rem com os respect ivos horários de trabalho e desde que atenda aos requis i tos 
do Programa Corporat ivo de Desenvolv imento Pessoal do S ESC/DF. 



 
 
 
 
 

 

Parágrafo Sétimo –  Não será computada para o banco de horas, as horas não 
trabalhadas decorren te de decisões admin ist rat ivas do SESC /DF de não haver 
expediente.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA JORNADA DE 12/36  

O SESC/DF poderá adotar a jornada de 12 (doze) horas de traba lho por 36 (t r in ta e seis)  
horas de descanso, para determinadas categorias prof iss ionais,  com intervalo de 01 
(uma) hora para re feição e descanso, após o empregado cumpr ir  06 (seis)  horas de 
trabalho, sem o pagamento de adicional de horas extras,  em face de compensação nas 
at iv idades, desde que autorizada pe la Direção Regional .  

Parágrafo Primeiro O SESC/DF poderá,  excepcionalmente e  de acordo com as 
necessidades e conveniências adminis trat ivas, contratar empregados com carga horária  
reduzida e com remuneração proporc ional.  

Parágrafo Segundo –  Também em caráter excepciona l –  para projetos específ icos  –  o  
SESC/DF poderá designar empregados para cumpr irem carga horária in interrupta de até 
vinte e quat ro horas por setenta e duas horas de fo lga compensatória ( regime especial  
de 24 x 72).  

Parágrafo Terceiro –  Com anuência do Chefe imedia to,  o empregado que trabalha na 
escala 12x36,  poderá promover a t roca de p lantão.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INTERVALO INTRAJORNADA 

Os empregados que t iverem jornada de trabalho diár ia igual a 6 horas farão jus a um 
intervalo por d ia de 15 minutos. Os que  t iverem jornada de t raba lho superior a  6 horas 
farão jus a um interva lo mínimo de 30 minutos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  LICENÇA PRÊMIO 

O SESC/DF garant irá  aos seus empregados,  a cada 5 (c inco) anos de serviço prestados,  
3 (t rês)  meses a t í tu lo de l icença pr êmio.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- CONTROLE ALTERNATIVO DE JORNADA  

Fica inst i tu ído o controle al ternat ivo de jornada, de acordo com a Portar ia  373/2011 do 
Min istér io do Trabalho e Emprego.  

Parágrafo Único –  Ao empregado, que tenha f i lho com def ic iência ,  o SESC/DF reduzi rá 
a carga horár ia para 6 (se is) horas diár ias,  36 (t r inta  e se is) por  semana sem redução 
salar ia l .  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO EMPREGADO ESTUDANTE  

Serão abonadas as fa l tas de empregados nos d ias em que comprovem terem part ic ipado 
de provas para vest ibulares quando esses coinc idi rem com os respect ivos horár ios de 
trabalho.  A ausência  do empregado deverá ser comunicada à chef ia  imediata  com 



 
 
 
 
 

 

antecedência mínima de 3 (t rês) d ias úteis,  caso não oc orra neste prazo, o  SESC/DF 
poderá rea l izar o desconto da fa l ta.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ALEITAMENTO MATERNO 

Para amamentar  o próprio f i lho,  até que complete 6 (seis) meses de idade, a empregada 
terá di re i to,  durante a  jornada de traba lho, a 2 (dois) descan sos especia is de meia hora 
cada um. Caso se ja do interesse de ambas as partes,  a  empregada poderá t i rar  um único 
intervalo de 1 hora, podendo ser ut i l izando no início ou f im do expediente de trabalho ou 
no intervalo para o almoço.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALOCAÇÃO DOS PROFISSIONAIS  

O SESC/DF poderá designar o empregado para prestar serv iço em qualquer de suas 
unidades ou locais  de prestação de serviço à  população.  

Parágrafo primeiro:  Os empregados cont ra tados pelo SESC/DF poderão ser convocados 
para atuar em projetos socia is em qualquer c idade satél i te do Distr i to Federa l.  

Parágrafo segundo:  As at iv idades desenvolvidas, durante os eventos/pro jetos socia is,  
poderão ser d ivergentes das atr ibuições v inculadas ao cargo, mas associadas aos 
projetos desenvolvidos pe lo SESC/DF,  sem que isso se conf igure desvio de função.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  LICENÇAS 

O SESC/DF concederá l icença remunerada a seus empregados de:  

a) até 07 (sete) d ias consecut ivos em caso de fa lec imento de cônjuge, pais e f i lhos;  

b) até 02 (dois)  d ias por morte de i rmãos, avós, netos ou t ios ou pessoa que viva, 
comprovadamente,  sob a dependência econômica do empregado;  

c) até 07 (sete) d ias consecut ivos em v i rtude de casamento, contados a part i r  do dia do 
enlace;  

d) por 30 (t r inta ) d ias,  quando do  nascimento de f i lho,  a part i r  da data do nascimento.  

e) até 2  (do is) períodos por ano, por  empregado, para part ic ipar de reunião esco lar  de 
f i lhos menores de idade. Para tanto,  deverão apresentar a convocação da escola,  com 
antecedência mínima de 5 (c inco ) dias uteis e a comprovação de comparecimento no 
horár io previs to.  O out ro período deverá, obrigatoriamente, ser t rabalhado ; 

f )  Até 2 (dois)  períodos para acompanhar o pai,  mãe ou f i lho à consulta  médica,  
mediante apresentação de atestado médico  de acompanhamento;  

g) De 1 (um) d ia na data do aniversário do empregado ;  

h) L icença de maternidade de 6 (seis) meses,  a contar da data do nascimento da cr iança.  
Tal d ire i to é assegurado também a mãe adot iva ;  



 
 
 
 
 

 

i )  Abona da fa l ta,  por mot ivo de doação de sangue.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS UNIFORMES 

O SESC-DF poderá adotar uso obr igatór io de uniforme de trabalho para áreas e cargos 
específ icos. Neste  caso, deverá fornecer gratui tamente os uniformes aos empregados 
mediante termo de responsabi l idade, ressalvada a  indenização pelo ext rav io ou 
inut i l ização dolosa, desde que comprovada.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DOS EXAMES MÉDICOS  

Os exames médicos admissiona l,  demissional e per iódicos serão de responsabi l idade do 
SESC/DF, conforme NR 07.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL  

O SESC/DF procederá ao desconto de 2% (dois por cento) sobre o valor dos salár ios já  
reajustados, no segundo pagamento após a assinatura deste  Acordo, a t í tu lo de 
Contr ibuição Assis tencial ,  em favor do SINDAF/DF, cu jos va lores se rão reco lhidos 
diretamente para o Sindicato.  

Parágrafo Primeiro  -  F ica reservado aos empregados o d ire i to de se oporem ao 
desconto da contr ibuição assistencia l  def in ida nesta Cláusu la,  desde que se manifestem 
por escr i to  e ent regue pessoalmente na sede do SINDAF, no prazo de até 3 (t rês) d ias,  
contados a part i r  da f ixação de Avisos legíveis nos loca is de regist ro de ponto nas 
Unidades do SESC/DF. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CUMPRIMENTO  

As partes se comprometem a observar os disposit ivos pactuados, sendo ap l icáveis as 
penal idades prev istas neste Acordo e na leg islação vigente.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA MULTA DE DESCUMPRIMENTO DO ACORDO 
COLETIVO 

As partes f icam obr igadas a pagar multa de 2% do salár io base do empregado 
prejudicado, por  cada infração, a cad a mês, que reverterá em favor do empregado.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO QUADRO DE AVISO 

Será permit ida a colocação de edita is,  avisos e notíc ias de interesse do SINDAF/DF, em 
quadro apropr iado, nas dependências da Ent idade, desde que previamente autor izad a 
pela Direção Regional ou pela Direção Admin ist rat iva e F inanceira -  DAF.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA MOBILIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS –  
SÚMULA 129 DO TST   

O SESC/DF poderá designar empregado(a) para prestar serviços, de forma simultânea ou 
não, em quaisquer de seus estabelec imentos, que ex istam ou venham a exist i r ,  lotando -o 
em qualquer loca l de at iv idade, inclusive também, s imultaneamente ou não, em qualquer 



 
 
 
 
 

 

uma das ent idades que compõe o Sistema Fecomérc io ( SESC/SENAC/Fecomérc io) , 
desde que para exercer as funções para as quais está sendo admit ido, sem que isso 
impl ique em d ire i to a  qualquer espécie  de majoração e/ou diferença salar ia l  e/ou outro 
contrato de t rabalho,  salvo o disposto no art .  469 da CLT.  

Parágrafo único  –  Os(As) empregados(as)  que prestarem serviços para o  SESC/DF,  
SENAC/DF e Fecomércio/DF durante a mesma jornada de trabalho, não se caracterizará 
a coexis tência de mais de um contrato de trabalho, por se tra tar do mesmo grupo 
econômico, nos termos da Súmula 129, do Tribunal Superior do Trabalho.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - COMUNICADO DO SINDICATO  

O Sesc/DF colocará à disposição do SINDAF/DF, loca is apropr iados e acessíve is a todos 
os empregados para a instalação de quadros de avisos, desde que haja prévia  
comunicação à d ireção.  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA –  DAS HOMOLOGAÇÕES  

As rescisões cont ratua is dos empregados com mais de um ano de vínculo empregat ícios 
serão homologadas no sindicato,  exceto  quando o empregado, no momento da 
not i f icação sobre a rescisão do contrato de trabalho, sol ic i tar  expre ssamente, por  
escr i to,  o seu interesse pela homologação no S ESC/DF.  

Parágrafo Primeiro:  A homologação no SINDAF-DF deverá ser previamente agendada e 
ocorrerá às segunda e quintas -fe iras,  por ordem de chegada, no horário de 9 as  12 
horas. Caso o S indicato ju lgue necessário ,  poderá proceder a  al teração dos d ias e 
horár ios,  mediante aviso prév io.  

Parágrafo Segundo:  O SINDAF-DF, nas homologações das resc isões cont ratua is,  
comprovará a presença do empregador,  mediante declaração por escr i to,  quando o 
empregado não comparecer,  desde que comprovada pelo empregador a c iência  do 
empregado da data e horár io estabe lecidos no ato.  

Parágrafo Terceiro :  A homologação de resc isão de cont rato efetuada no Sind icato  terá  
uma taxa de R$ 250,00 (duzentos e c inquenta  reais),  que será pago pelo SESC/DF e pelo 
empregado, d iv id indo-se meio a meio o custo.  Se o demit ido for associado ao SINDAF -
DF, não haverá cobrança da taxa.  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA –  ABONO DE FALTAS AOS DIRIGENTES SINDICAIS  

Terão di re i to ao abono de um dia út i l  por mês, os empregados do SESC/DF, que sejam 
dir igentes efet ivos ou suplentes do SINDAF/DF, para que possam prestar serv iço no 
Sindicato .  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA –  ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - 
QUINQUÊNIO 
O SESC/DF pagará 5% a t í tu lo de adicional por tempo de serv iço  (quinquênio)  para todos  
os seus empregados, por cada período de 60 meses 



 
 
 
 
 

 

Parágrafo Primeiro –  O adicional concedido, será acumulat ivo desde a data a 
contratação e,  não é parcela integrante do salár io,  devendo ser pago juntamente com o 
mesmo, de forma destacada, constando o seu registro  no documento de pagamento e na 
CTPS.  

CLAÚSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA –  DESCONTO NOS CURSOS OFERECIDOS PELO 
SESC/DF E PELO SENAC/DF  

Nos cursos promovidos pelo SESC/DF  e SENAC/DF, os empregados(as) e seus f i lhos,  
independentemente da idade, terão desconto especia l  sobre o va lor  do curso.  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA  –  BOLSA DE ESTUDO  

O SESC/DF dest inará gratui tamente 10% (dez por cento) das vagas dos cursos na 
EDUSESC aos seus empregados.  

CLÁUSULA TRIGÉSMA QUINTA –  PROCESSO SELETIVO INTERNO  

O SESC/DF promoverá seleção interna para supri r  vagas em eu quadro de pessoal.  

Parágrafo único –  Os aprovados no processo de seleção interna, f icam dispensados de 
cumpri r 6 (se is) meses de experiencia,  considerando as habi l idades já adquir idas no 
cargo que ocupava anteriormente .  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA –  ADICIONAL POR QUALIFICAÇÃO 

Fica assegurado aos empregados do SESC /DF um adic ional  de 5% (cinco por cento),  a 
t í tu lo de qual i f icação.  

Parágrafo único –  O adicional de que trata o caput desta cláusula,  será pago ao 
empregado, por cada t í tu lo de graduação superior,  especial ização e pós-graduação,  
doutorado.  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA –  VALE TRANSPORTE 

O SESC/DF pagará aos seus empregados  vale t ransporte,  em pecúnia,  no valor da 
passagem de l igação de sua res idência ao local de t rabalho, sem promover qualquer 
desconto no sa lár io do empregado.  

Parágrafo único  –  Fica assegurado aos empregados que se locomovem para o loca l de 
trabalho com veícu lo própr io,  o auxí l io  combustível ,  no valor de R$ 6,00 (seis reais) para 
cada 10 qui lômetros que distancia sua res idência do local de traba lho.   

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA –  AUXÍLIO CRECHE 

O SESC/DF garant i rá aos seus empregados e empregadas com f i lhos(as)  de até 6 (seis)  
anos de idade, auxí l io  creche até o  l imite de R$ 400,00 (quat rocentos reais)  mensais.  

Parágrafo Primeiro –  Na hipótese do f i lho do empregado(a) ser  portador de alguma 
def ic iência,  o  auxí l io creche será pago até a cr iança completar 12 (doze) anos de idade.  



 
 
 
 
 

 

Parágrafo Segundo  –  O valor será pago mediante apresentação do recibo assinado pelo  
estabelec imento ou por  cu idadora de cr iança.  

CLÁUSULA TRIGÊSIMA NONA –  DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 

O SESC/DF promoverá a reformulação do Plano de Cargos e Salár ios –  PCS,  objet ivando 
valor ização do desempenho prof iss ional,  tempo de trabalho, competência técnica e  
qual idades acadêmicas, v isando a progressão na carrei ra.  

CLÁUSULA QUADRAGÊSIMA –  REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO  

Redução da jornada de trabalho para 36 horas semanais,  sem redução salaria l ,  para 
atendimento ao públ ico,  nas cent rais de atendimento e  restaurante,  estabe lecendo dois  
turnos de t rabalho: das 8h às 14h e das 14h às 20h. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA –  DA SUBSTITUIÇÃO DE TRABALHADOR 
AFASTADO 

O SESC/DF contrata rá trabalhador para subst i tu ir  o empregado que se afastar do 
trabalho por qualquer mot ivo, ev i tando ass im sobrecarga aos demais empregados.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA –  DAS CONDIÇÕES DO AMBIENTE DE 
TRABALHO 

O SESC/DF adotará,  no prazo de 60 dias,  a part i r  da ass inatura do ACT, medidas que 
visam o cumprimento da NR 17,  quanto à ergonomia e instalação de um ambiente de 
trabalho saudável,  com a implantação de sala de descompressão (sala de descanso) a  
ser ut i l izada pe los  empregados no interva lo de sua jornada.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA –  AUXÍLIO FUNERAL 

Fica assegurado aos empregados(as) do SESC/DF, a t í tu lo de auxí l io funera l,  o 
ressarc imento das despesas com funeral ,  no valor de até R$ 5.000,00 (c inco mil  rea is) 
bem como de seu cônjuge, companheiro(a) ,  pais e f i lhos, que v ivam sob dependência 
econômica do empregado, mediante  comprova formal,  desde que não esteja coberto  
pelos serv iços de seguro fornecido pe lo SESC/DF  

Parágrafo Primeiro  –  Na h ipótese de fa lec imento do empregado, o benefíc io de que 
trata o caput desta Cláusu la,  f ica assegurado ao responsável  f inanceiramente das 
despesas, desde que comprovadas por meio de documentos formais.  

Parágrafo Segundo –  Havendo mais de um empregado da mesma famíl ia no SESC/DF, a 
cobertura das despesas de funera l será concedida para apenas um dos empregados.  

Parágrafo Terceiro  –  O ressarcimento das despesas com funera l deverá ser requer ido 
em até 180 dias após o fa lec imento.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA –  DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 



 
 
 
 
 

 

O SESC/DF fornecerá no ato da homologação, declaração ode vínculo,  desde que 
sol ic i tado previamente na Assessor ia de Desenvolv imento Humano e Organizac ional –  
ADHO da Inst i tu ição.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA –  DISPENSA DE AVISO PRÉVIO  

Fica dispensado do cumpr imento do aviso prévio o empregado a part i r  do momento em 
que ele comprovar a obtenção de nova co locação em out ro empregador,  desonerando as 
partes do pagamento dos dias restantes não t rabalhados.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA –  DO PLANO DE DEMISSÃO VOLUNT ÁRIA –  PDV 

Caso haja  necessidade de readequação da estrutura admin ist rat iva e operaciona l do 
SESC/DF, as partes poderão estabelecer o Plano de Demissão Voluntár ia (PDV) para os 
empregados,  nos termos do art .  477 -B da CLT, e demais legislação apl icada.  

Parágrafo Único  –  O Plano de Demissão Voluntár ia (PDV) é um programa de caráter  
excepciona l e temporário,  de adesão voluntária,  com o ob jet ivo de proporc ionar a  
dispensa ind iv idual,  p lúr ima ou cole t iva,  em condições especia is pré -acordadas com a 
f inal idade de sat isfazer as partes,  empregado e empregador,  mediante a quitação plena 
e ir revogável dos d ire i tos decorrentes da re lação empregat ícia .  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA –  RECESSO DE FIM DE ANO 

O SESC/DF concederá recesso remunerado aos seus empregados, por ocasião das 
festas de f im de ano, em data previamente acertada pela Diretoria Regional.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DO TRABALHO REMOTO 

Fica estabelecido a  real ização de um dia  por semana de t rabalho remoto,  para aquelas 
at iv idades que possam ser real iza das fora da Inst i tu ição.  

 

 

 

 

JOSEMILTON ALVES DE BARROS 
Presidente 

 


